



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa nº 10                                                
Três Passos, 22 de maio de 2024.

Excelentíssimo Presidente!
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 38/2024, que autoriza o Município a fazer Concessão Administrativa de Uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, unidade Três Passos.

Retifica-se o art. 2º, e inclui o parágrafo único no artigo 3º, dessa forma leia-se:


Art. 2º A concessão administrativa de uso de imóvel público se dará pelo prazo de 20 (vinte) anos e será formalizada por meio de celebração de Termo concessão Administrativa de Uso de Imóvel, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogada caso haja interesse entre as partes. ” (NR)
...............

Art. 3º .............
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. Fica estabelecido a contrapartida da UERGS sendo que a sobra da produção oriunda da área experimental seja destinada à Administração Pública, na merenda escolar ou a entidades sem fins lucrativos do nosso Município, em conformidade com a legislação pertinente, além de prestar capacitações e ações de extensão, como palestras, dias de campo, projetos, orientações técnicas diversas, à comunidade em geral.  
....................
(NR)

Atenciosamente, 



ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL


Exmo. Sr. 
FLAVIO HABITZREITER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos/RS
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